
ATO DO F'FC::SIOc-:NTC N° 03.1 3 I DÊ 1~94

o Presidente da Câmara Leqislaliva do Distrito Federal, no uso de suas
at!·jl.)i. rç.ôes reglrrlontais e nos termos da Resoluç~o nO 079"93 e, ainda, confori"ne consta c/o
P:·LoCC::iSU nO OCO.57GhA·CUJ;'::,

RESOLVE:

[XC;'~[FV\;·~ fr.;ANCI:~Cu DL :::AH1A~; SL:ADFU\ CIO CaíçjG [-S!_·eciç;; cie
Gaf)inet(\ CL-04, da lIcierança dO PartiCJO Popular ::Jocialista,

B''','!ia, :3 O de rw ?< fl {;O CI 199t ,

/1A- :'10 /-"""7
Deputado BENíCIO TAVARES

Prç"sidenh~


